
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  EMEN - EMENDA SUBSTITUTIVA
MENSAGEM DO EXECUTIVO
(PROJETO DE LEI) 004500/2022 

APROVADO

Em: 19/08/2022

Juraci Scheffer

PRESIDENTE

Modifica-se o caput do art.1º do Projeto de Lei oriundo da Mensagem do Executivo
nº4500/2022 que "Institui o Conselho Municipal de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da
População LGBTQI do Município de Juiz de Fora"

Art. 1° Fica criado o Conselho Municipal de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da
População LGBTQI, órgão de caráter consultivo, permanente e paritário, com a finalidade de, em
conjunto com a sociedade, movimentos sociais e o Poder Público garantir os direitos, a cidadania, o
combate à discriminação e violência.

Palácio Barbosa Lima, 27 de abril de 2022.
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